
 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Quarta-feira, 27 de setembro de 2023 

Ano 6 - n° 0124 
Volume com 7 páginas 

 

1 

PORTARIA Nº756 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

ESTABELECE FOLGA COMPENSATÓRIA PARA 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ATUAR 
DURANTE O PROCESSO ELEITORAL PARA 
ESCOLHA DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

 

JOSÉ OSCAR FERRAZ, Prefeito Municipal de Guiricema, Minas Gerais, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e: CONSIDERANDO a solicitação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, responsável pela coordenação do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, o 
qual depende da colaboração de servidores públicos e colaboradores para auxiliar no dia do pleito e, assim, havendo 
necessidade de garantir o gozo por parte dos agentes públicos de compensação correspondente do dia de trabalho; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso II da Resolução CONANDA nº 231/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o gozo de folga de natureza compensatória ao servidor que comprovadamente contribuir 
mediante atos de organização e de mesário nas eleições para escolha dos membros do Conselho Tutelar, a ser 
realizada no dia 1º de outubro de 2023 (domingo), correspondente a 1 (um) dia de dispensa do serviço público.  
 

Art. 2º - A comprovação do disposto nesta Portaria caberá a Presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente com a emissão de certificado/declaração aos servidores convocados. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 

Guiricema, 26 de setembro de 2023 
 

JOSÉ OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA 

                

Retificação 
Decreto N° 4548 - de 23 de Agosto de 2023 

 

Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
 

 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Quarta-feira, 27 de setembro de 2023 

Ano 6 - n° 0124 
Volume com 7 páginas 

 

2 

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 23 de Agosto de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

Decreto N° 4552 - de 30 de Agosto de 2023 
 

Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 185.283,15 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 185.283,15 ( cento e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e três 
reais e quinze centavos ) as seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
 

 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Quarta-feira, 27 de setembro de 2023 

Ano 6 - n° 0124 
Volume com 7 páginas 

 

3 

 
 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE OTAÇÕES 
do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
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Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 30 de Agosto de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

Decreto N° 4553 - de 30 de Agosto de 2023 
 

Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 401.475,85 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 401.475,85 ( quatrocentos e um mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos ) as seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
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Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 30 de Agosto de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
     

DECRETO N° 4554/2023 
 

NOMEIA A SRª. TATIANA CRISTINA DE SOUZA 
LOPES ALMEIDA PARA OCUPAR O CARGO DE 
COORDENADORA DE MERENDA ESCOLAR, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema/MG, José Oscar Ferraz, no uso das suas atribuições legais e, especialmente, das que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 
 
Art. 1° - Nomear a Srª. TATIANA CRISTINA DE SOUZA LOPES ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade º MG-
18 355 525 – SSP/MG, inscrita no CPF sob n.º 095.495.476-98, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADORA DE MERENDA ESCOLAR, de acordo com as disposições contidas na Lei Complementar Municipal 
Nº 845/2022. 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28/08/2023. 
 

Guiricema, 31 de agosto de 2023. 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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DECRETO Nº 4555/2023                 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica exonerada, a servidora THAIS SILVA DOS SANTOS, CPF Nº 122.442.356-96 ocupante do Cargo em 
Comissão de Chefe De Transporte e Frotas, a partir do dia 31 de agosto de 2023. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                                 

Guiricema/MG, 31 de agosto de 2023. 
 

José Oscar Ferraz 
- Prefeito Municipal de Guiricema - 

                

DECRETO N° 4556/2023 
 

NOMEIA A SRª. THAÍS SILVA DOS SANTOS PARA 
OCUPAR O CARGO DE CHEFE DE TRANSPORTE E 
FROTAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUIRICEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema/MG, José Oscar Ferraz, no uso das suas atribuições legais e, especialmente, das que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

 DECRETA: 
 
Art. 1° - Nomear a Srª. THAIS SILVA DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade nº MG-17.977.853 – SSP/MG, 
inscrita no CPF sob n.º 122.442.356-96, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE TRANSPORTE E FROTAS, 
de acordo com as disposições contidas na Lei Complementar Municipal Nº 845/2022. 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 04 de setembro de 2023. 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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